
ç-u---

tut (')
FI.S

oE-r-o- (

TORRE o

ILUSTRÍSSIT{O JOSÉ SENRI

OFICIÀI" DO T,$NICÍPIO DE

Carta ce!. Neg. N" 159/2 0

DOS

PE

PRE

1)

E

F

cnaprivado, ins c CNPJ/MF

LTDÀ

(

juridica de direpessoa

:y2dÍ}',BASalvado

Barbosa,

anLicitaç

te

e7/

I

4

n

o

n.o 34.

P

me

ma

o

o

et
1

omc95

Prêside

\i'"
db t

I
a

a

C

g

o

eea

t
t

d

p

n

aem

TORRE

PEDIDO DE ESCúÀRECII'íENIO ÀO
EDIIâL

de Prêgão Presencial n. o

NEOPOLIS/SE, nos termos bi e

do Termo de refrência (ANE

\

q

e

D

end0

u

0

d

0

n

EC

a

6

u

1

0

4

1

P

0

aq

2

7

r

d

0

a

A

Lo

I

A

o

t-

E

f

5u

Ç

l

e

a

0

rA

ema

e

s

varta

d

05

o

r

I

a

I

f
I
a

oÍn

tn

c

eS

t
9

í

e

s

4

p

o

t

0

E

1

i
4

r

0

S

C

5

r
0

I

34.40s.

Distrit

o

citado,

I da

e j a
\Lei .8.666/93 e das raz ES

ecebida, autuada e aten das

\#\

§af. : Pregáo Prêsêrrciâl 05/2O2O

e

Av. do cari, no 77 . O,l,A,
lnácio B.ôosa .Aracaju . SE

Íel.r (79) 2105-2200 - Fax: (79) 2105-2221

E{rail: toÍíê@inÍonst.com.br

Gíanja8 Rurâis Prcsidêíte Vargas, Quadra t , Lotê 07

BaiÍro Íúata Escura - Salvador - BA
Tel.: (7í) 34,LíE66 / 34,14í935
E-mall: toÍra@loí,enet.com.b.

í " --.- ',- -\
--/\t, 

t't

\\.\
\\\

no

oer

77,

Rura i s

n.

n.

do Edital

\

\\

L, \

que

:

COMC



{-t i ,m
\./1"11C §

O subitern 15.1, do Editaf do presente prêgão

Presencial, ora impugnado, fixa prazo de até.02 dias úteis,
antes da data estabêIecida para a abertura da sessão pública,
para que qualquer pêssoa fisicâ ou juridica apresente
impugnação ao edital de licitação quê se achar com

i rregul arídade.

Eis o teor do subitem 19.1, do Edital, jn verbjs..
\15.1. Aàá 02 (dois) dias úteis antes áa .da.ta
fixada para ebertura da sessão pribliea, nos teloos
dâ ert. 15', do Dêcrêto Municipal nô O43/20L4,
qualquêr pêssoe f,ísica. ou jurídica, poderá
solicitar esclarecílentos, providências ou iupugnar
o eto êorvocâtório dêstê pregão.,,
A sêssão de entrega e a abertura das propostas

estão marcadas para o dia 21 de maio de 2O2O, às 9h. O pedido
de escl-arecimento está sendo apresentado nô dÍa 19 de .uaio de
2Q2O, ou seja, tenpestivanênte.

Vale dizer que o subj-tem 15.1, do Edital fala em

"até" 02 (dois) dias úteis. Inclui-se, portanto, o segundo

dia no cômputo do prazo,

Assim, faz a contagem de acordo com as disposições
do art. 1L0, da Lei n." 8.666/93. No caso, o dia da sêssão
pública (20/05/2020) deve ser considerado como do inlcio da

contagem, razão pela qua1, nos termos da Lei, deve ser
excluído.

Eis a sua redaÇão, in verbis:
"AÍt. 770. Na co,taq@. dos prazos esÊabêIeêidos Eesta
Leí, êxcluiÍ-se-á o dia do ínício e iacluír-se-á o do

veEci-,,,emto, e cozgldezar-se-âo os d.ias consecativoe,
êxceto qtrla,,do foz êlíÃr,-icitaJ,.eBtê diqposto @
contrázio. "
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Conta-se, então, os 02 (dois) dias úteis de forma
reversa, isto ê, a pârtir da data da sessão pública
lL9/05/2020l, para trás. O primeiro dia seria o da véspera, o

segundo dia o da antêvéspera (senpre lembrando que se está
consj.derando todos os dias úteis).

Como o art. 110 da Lei de Licitações manda incluir
o dia do vencimento, o segundo deve ser considerado na

contagem, podendo, assim, a impugnação ser apresentada até
essa data, inclusive .

O presente

apresentado no dia
tenpês tiva[êntê ,

de esclarecimento
naio de 2O2O,

pedido

19 dê

está

ou

sendo

sej a,

II .. - DÀ.LIC E SEII OB.IETO DO RESPEITO- I,EI. E ÀOS

PIOS

A Torrê Empreendimentos Rural- e ConstruÇão Ltda.,
ora Impugnante, como é de conhecinento público no Estado de

Sergipe, é prestadora de serviços e atua no desenvolvimento de

serviços, dentre outros, nas áreas de Iimpeza urbana,
construção e operâÇão de aterros sanitários, reciclagem de

residuos da const.ruÇão civil e da demolição, autoclavagem de

residuos dos serviços de saúde, fornecimento de mão-de-obra, e

em diversas outras atividades empresariais, na conformidade do
previsto em seu objeto social .

Ciênte da abertura de procedimento Iicitatório pelo
Municipio de NeopóIis/Sergipe, a Impugnante adquiriu o Edital de

Pregão Presencial 05 / 2020 .

Assim, pode-se observar que a referida Iicj-tação
tem por objeto a " a contratação de eugrresa do rano pertinêntê
para a execução dos serviçoa dê colêta de rssíduos sóIidos,
con varriçâo de vias, logradouros, praças e f,eira 1ivre e à

-t

fue
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utilização de eaainhâo coqractador no nunicipio de Neópois,
por un periodo dc 12 (doze) Dêsê3. Confome Termo de Àjustê e
Côndutâ t" 4412020, pêaeatê o Ministério púb]'ico do Trabalho.
Obsêrvado as eapecificaçôês e condições coastêÍrtês do Anêxo I
(Teruo de Referêacia), deste Editâl .,,

Sucede, entretanto, que analisando todo o Edital", a

l-icitante detectou, data venia, várias ilegalidades que

compromêtem o certameT além de ofensa a vários principJ.os.
Assim Lem de se dizer que o presente pedj-do de esclarecimento
aos termos do Edital está fundamentada nas seguintes normas:

o Lei n. o 8.666/93. (institui normas para
Iicitaçôes e contratos da AdministraÇão pública);
. Lei n. o 12.305/2010 (Institui. a politica
Nacional de Residuos Sótidos),
. Lei L0.520 /2002 (lnstitui, no âmbiro da união,
Estados, Distrito Federal e l,,unicipios, nos ternos do art.
31 , inciso XXI, de ConstituiÇão Federal, modal"idade de

IicitaÇâo denominadâ pregão, para aquisiÇão de bens e

serviÇos comuns, e dá outras providências)

. Constituiçâo Federal de 1.988;

O axtigo 3.", da Lei 8.666/93, consagra os

principios fundamentais e pelos . quais devem se pautar a

Administração no processamento e julgamento da licitação, in
ver-bis:

"Àrt. 3." A Lícitaçeo destiaâ-se e gazar,ti:- ê
absêrruâacie do priacípio coastitucioaal da i6to12o,a; s s 2
selecionar a ta ,nái.s veata ose PaÍa a

À&.inist!âçâo e será p'oêessada, ê jtü,qade ea êstlita
coafoaidade con oa ptiacipios básicos da leqaTídadc
dA i-ryressoelidadê, da moralj.dâc.a, da iEtaldadê,da
prsblicidade, da pzobidade aôiajst!âtirra , da vir.cl.rl,açá.o
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âo irstrüeaa to couvocatórío, do ju]..Eere,nto objetLvo e
bs qae .làes sâo cozreZatos.,,

Da leitura da 1ei, percebe-se, no legislador, a

vontade de assegurar o catáter cqtetitivo do cêztalre!,
mediante a j-sonomia dos concorrentes,
ra zoabj.l-idade /proporcionalidade, e selecionar a pz;op oata oajg
çantejoae para a Àdministração.

Doravante, será eLaborado pedj-o de escfarecimento
item por item, com base nas legislaçôes acima apontadas e nos
princÍpios gue norteiam a matéria.

xII - DA rr@ucônçÃo EM sI - DOS

DÀ rNrB,ÀçÃO r,EGÀr

ITB{S E SI'BITENS II{PUGIiIÀDOS -

3.1. MOD DE CONTRATÀCÂO OT'E àI'RONTÀ À POLÍTIcÀ NÀcIoltÀt DE

RESIDUOS sóLIDos - I.EI N.O 12.30s/20Lo
A Politica Nacional de Resíduos Só1idos (PNRS), por

meio do art. 1.o, da Lei Federal n." L2.305/2010, instituiu
t'priacípios, objêtivos ê ír,ltrcntoa, ba cq@ sobre as
dirê/lrizes reJ,ativae à geat'ão i,tagirada e eo g€,'.e'.c,ía{,eato da
regíduos sólidos, ía,el,uídos os perigosoe, àe raspoaaabitidades
dos qer,adoree e do poder púb7íc,o e aos ia,Bt-rlrlorrrotoa ecooôsieos
aplícáveía".

Em complemento, o § 1.", do artigo retro
mencionado, define que "estão erujeítae à obeelrrrâacía as
pelrsoes fíeicae ou juzíd,icae, de dríz.eito ptiblieo oa privado I
respoasáweie, dizeta ou iacríretaaeate, ;leJ,a geieção de

lesíduoe sólidos ê as qae deseavolvas ações relacioaadas â

gestão íategzada o! ao gerênciaseato de :.esíd'uos sólidos.,,

5
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Val"ê di- zer que o Municipio de Neopol i s,/Serqrpe
ainda nao dispõe de estudos de viabi 1i-dade técnica e

e conômi co - f inance i ra para subsidiarem a o pro ieto básico.
De acordo com o artigo 7.", da Lei n,o 1,2.305/20\0,

são objetÍvos da politica NacionaL de Residuos Sólidos os
seguintes quesitos, in verbis:

'Àrt. sâo objetivos da P.olíXice wacioaal dc
Rêsíduoa Sótidos:
I - protêçáo da eaúdê ÍnSblica ê dâ quatádedê a,,lbie'âtaJ ;
fÍ - I1âo geiação, te&tção, Ieutilízaçâo, taciclaEa, e
t:;atafrênto doa zêsíduos sólidos, bra, c@o diqrosição
fiaal árDiêat aLEleata ed€,Eueda dos Í.ejêít,os;
Ír.r - (...)
ÍV - adoção, dcseaçolvi-meato e a!l/rj.,I.otrÉ!,€axo de
têclnolo9ies Li,4taa cc,[lo toaa dê llíDimízar i4ractos
aarbieataig,.
y - !êdlrçâo do voTtw e dz peticrtTosidade dôs !êsídros
pe íqoros;
VI - inceativo â iadrís t:ia dd zecicJ,ager, têndo eD

?ista f@entaÍ o uso de maté,ías-P.:.i.a,á.s e jnsuaos

detívados d.e netetíaie zecicláçeis e tecic].edos;
vIÍ - qestão iBtegxada de resíduos sóLid,..s;

ptiblico e dêstas c@ o sêÊor q»resarial, ê@ ristas â

de rssíduos sóLidos;
rx - (...);
X - zeg],.Taridzde, coBti,xtíd,âdê, fi),,ciona]-idadê e

uaiversalizaçáo da prestação dos sêrviços ElSblicos de
Li.ryêza u.rbaaa e de úaDêjo de resíduos sólidos, coa
adoçáo dé laêcarriszos gerenciais e econfuicos que

assêgurêa a zea4teraçáo dos sustos dDs eêt9iços
prestados , cúo foaa de Eazantir suâ su,stênta.b iLíd5lde

6
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77.445, dê

co,itÊatações

b) beas, serlríços ê ob!a., que considêÍ @. critétíos
cc4retívêia c@ padrões de const@ social e
aabi êa ta.LEên t e sustontáveía;
xzz - (...)
xÍrr - (...)
XIV - iôéeaXivo ao de6ênvolvi!l{','to de sistêúas de
geatão úbie8tal e é4,.resa''ial volXados para a Íte],,boxia
dos proceaeos l,roctrêivos ê ao !êaF.rouêítealeâto dos
,egíàros sólidos, iÂclu.íd..s a ,êcttgeteçào e o
eprovêíxád€ito ê!.ergétíco ;
xv - (...),,
Os incisos de I a XV, do artigo acima, referem-se

aos objetivos da PNRS e são relativos às demandas para a

gestão e gerenciamento integrados dos resíduos sól-idos. Esses

objetivos deveriam ser contempJ.ados, obrigatoriamente, pelo
Edital de Pregão Presencial n.o 05/2020, uma vez que o poder

Públ-ico Municipal é o titular dos serviços.
Ao revés disso, determina no subítem 5.0 do Termo

de referência que a destnação final dos residuos produzidos na

execução dos serviços *LOC;AL DE DESIfNO AI!íÀI, - VÀZADOITRO A
cÉu lapngro - povoDo 1ô DE utro §o !íIrNrcÍpro DE NEóPOLÍS/$[",
sendo certo gue existem Locais devidamente Licenciados que

possam receber os respêctivos residuos, nôtadamente que o

"Lixão" vedado pela LegislaÇão adjeta, não possui
licençiamento ambiental, sendo o descarte nesses locais
tipificado como crime ambiental.

oy»e]racioaa). e f i!.aa,cêiÊa, obaez7.ada a Lei a
2007,-

XI - prioridade, !'as aquisiçôes e

EovezadúeBtais, paz,a:

a) p,ro&rtos Êêci,cJ,ad..s e recicl'áçeie;

7
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5"o. DEScRTMINAçÃo oos seavços:

Para liÍE do proJel,o bâsico os serviços são assm discÍtminúG:

ROTETRO D|AR|OS (ESÍMÁTIVÂ):

SEDE 8.50

1

POVOADO ALTO SANIO NNTONIOI
trntntcal sírto sÃo .losÉ. rLon Do

BREJO E MUNDEU OA

12,OO

POVOADO NOVO HORIZONTE, PINDOBA E
MUSSU|PE

80.00

TOTAL ESTIMAOO 140.50

PRTFEITI,,RÁ MUMCIPÁI DE NEÔPoIJ§, PRAÇA MONSENHOR TOSÊ MORENO DE SANIÁNâ! 106
cENTRo cNPr l].111.6?9r000t 3s, NEópous - SERGIPE - cEp{9,980{00

FONE: 11t*291 1 - E-MíJL: licitâ neopolisâho&Àâil.com

ESTÁIrc DE SERGIPE
PRETEITUU UUMCIPAL DE NEÓPOL§

colltrssÃo DE LrcrTAÇÃo

LOCAL DE OESNNO FÍNÀL - VAZADOURO A CÉU ÁBERETO - POVODO íO OE MAIO NO
MUNTCiPTO OE NEÔpOr-rS,se

No artigo 3.o, da referida Lei, a gestão intêgrada
de resíduos sóIidos é definida como, in verbis,

'to co!juu,to & ações uoTtadas paÍ,a e àusca dâ soTuçõee

pa:a os 
'.êsí&ros sóLidos, de toaa a coasídÉ.za, as

ãiaeas6ê,s po7ítica, ecoo,fuica, aaDiêr1tâ.l, cul üuraL e
. sociaT, com coatrole socj"al e sob a praisaa do

dá,sançolvi.8âato st stentá?êL.,,
Os aspêctos econômicos, políticos, ambientais,

e cul-turais que perfazem a operacional i zaÇão do

municipal de gestão de resi,duos só1idos, devem ocorrer

socl,a rs
s i stema

8
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de forma integrada à luz do melhor desempenho dos serviços
relacionados ao setor.

Para melhor interpretar o artigo 3.o, da Lei
12.3A5/2070, apresenta-se conceitos definidos pelo material-
didático êlaborado pelo Instítuto Brasileiro de AdministraÇào
Municipal- (IBAM) , em 2007, sobre cestão integrada de residuos
sólidos, por autoria de José Maria de Mesquita Júnior ê

Coordenação de Karin Segala, no Rio de Janeiro, jn ver,bis:
iO nodê7o de gestão íntegÍada dê rcsídt os sóIidos pode

sêr ênteadido coúo ,1ú, conit,Jito de refe!êaêia s !,oJ-ítico
- estrâtégicas, iastitucionaj.s, Iegaj-s, fir,a,.ceit'as,
socieis e aEbiêaÊaj.s capaz de orientaz a ozgaaizaçâo do

setoz'. São ê7@êatos iDdistr)êasár,êis aa cqtosíçáo de

tD 
'aodelo 

de gestâo:

' aeco!àêci.Eêr1êo &s divêrsos agrê!Êês sociais
eat,oluid,.s, ídêatiÉca!.do oa t)êpéjs poz êIes
deeqtahados a praoveado sua aztiêtd,7ação;
. íntêgizeção doe aspectos téc,.ícos, âtubie,taís,
socíais, ilstiÊuêioari s e politicoe paÍa assegura! a

susCêatabi].idg,da;
. coasolídaçáo de -besê lêEal !.ecegsária ê doa

. meca-aiáaos que víabiTiza e i-qrleúâDtação das leis,.
. llrrc,aaistuos de fíaanciaglerto rJeza a euto-
susteata.bi.lidade üs estruÊures da qestãô ê do
geteaciar.eato;
. i,.fotuação à gocíêdá.de, qtreeadida tatTto pêJ.o poder

P,tiblico Euanto pê7os sêÊorês p!o&rtivos eovolvídos,
pate qaê haja conXrole soeiaT;
r sisÊeaa dê pla,.êje,!.eato intêEÍado, oxieatando a

iryt6![,ê,,taçào dá.s políticas públieas r.ara o setot
(t Ítta, 2007, APSD IBAM, 2007).

9
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A elebor,ação ê i,ç)lêllc,ntação de ua SisÊêuá dê Cestão
Ia.tegrada é w. lttocasao ,rêao?adoz ê àrua4o:4';o, quê devê

ser iaüe:raalj zado g»elos P.articiP,aa.tes. ,,. (IBAM, 2007)
Verifica-se na definição do IBÀM, que o modelo de

gestão íntegrada deve priorj,zar a participação efetiva de
todos os ato.res sociais envolvidos na área de residuos e na
integração das técnicas, das açôes ambiêntais, sociais e

aspectos institucionais e politicos,
O material didático elaborado pela Rede Nacional de

Capacitação e Extensão TecnoIógica em Saneamento Ambiental -
RêCESA, do Ministério das Cidades e da Secretaria Nacional- de

Saneamento Ambiental (SNSA) , de 2011, Brasilia, apresenta a

seguinte explicaçào para se compreender a importância do

gerenciamento dos residuos sólidos, in verbis:
"lío gereaci.arnezto dê rêsíduos qaando essas etapas aão

êstáo àêa pTe,.ejadá,s ê i4rl€í!(êatadâs .su.rges! divêrso.s
prob1aae de ord4r. operacíoE'al, ambíenta7, soci,al, ne

saítde, dc t ê outros. PoI. ex€qrTo, quaaclo os resic.ttos
são disE ostos a lixões, não se te,!, o coatJrolê dâ.

pro]'ífe'açãp dê vatoÍ.as aa á'.ea dê disposiçáo. À

e*posição ao @io (chuÍa, sol, vento , atc . ) atrcata a

ocorrêacía dc pzobT^-s árbieatai§, c@o a contarÀi,.açâo

. do so.lo e &s áFtas peTo cbonre (Tixiviado) . Àaé'!

díeeo, e dis.Írosição íaadeqaada de rêsíduos sólidos se
al,resênta cotuo tú attatívo âquelas l,êssoâs quê

aecessi.tara dá,stes resídEos peÍa soà:evirrarêu, " ReCESA,

MINlSTÉRIO DAS CIDADES, 2 011

Pretende-sê, através do exemplo destacado acima,

citado pela ReCESÀ, mostrar que qualquêr problema de

planejanentô no sistema de gerenciamentô dos residuos
implicará em custos para os setores ambiental, saúde e social.

l0

§



Portanto a forma como descr ita nô Edita l- de Preqãô
Presenci n. " 05/2 020, deve se.r CÔMpr o seuovado
]icenciam ento anürient a l- caso cont rário está o Munic lPao com
edital eivôdo e vt-c1 IN anáve1 e rave no ntexto
amb ien a-l ran afm nte o toc nte a tão dose resíduos.

Hodierna me nt e, a cuLturade descarte de residuos
deve proqredir paraa de destina Çao final ambien ta 1me nte

culturaf, oferecen do condicõe s/êstruturas e poli ticas púbIi CAS
ara uea o uLa

responsab11 Ídade como artil
col o rem rática o exe rc Í io d

ada para efeito do artigo 30 da
destacado abaixo, in verbis..Lei no L2.3O5/2OLO,

"Àrt, iasti Xuíde ai0. tÉ áài.l'
i]]hada peto ciclo wida dos tos, a sêr

i-@l êEêntadâ de v7- zad.a ê êrr

os distr
e comerciat tes, os dores os üitu]'ares dos
sersJ'cos dê7 ze u.zbaltre e d.e ,aaJ:e10 de

íduos sólidos coasoante es atliàuiçôes ê
pzocêàr Àeptos l,rêvlstos DêsÉa Sêçáo.
PaÍáqlaf,o úDico. À !êslrorlsaàj lídade cqraatitàade t,ê.lo
cicTo de vida dos p!:o&ttos t@, por objetivo:
I - cqrati,bilizar iateressês ê!t!e os ágêDÊês
econô,í.icos e socjais ê os t,rocê.gsgs de gêstáo
eopresa:ial e aercadotógica coL os dê gêsÊáo aúbíental,
de vol ês t.ra as Êentáveis
II - pÍce.or'êÍ o a'.Ío?êítáE.a,,.to de resi&ros aól-ídoe ,
ditecioaaado-os r,âra a sua cadeia t,loórtjva ou para
outras cadêiâ I pzo&ttivaa;
III - te&rzit a aêtacão dê resíúros sólidos, o
desoerdíeío de ,latêfiáis, a poluieão e os daros
â.abieatáis,.

lt
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IV - iDceativet a utitizecão de iasrzos d.e ltenor
aqI.es slvl dadê ao Irrêl o a.Ebiênte edê or
§usteatâ.bi1idade

V - €sti.fr,-J.aÍ o dêsêa7.olviúea,to dc mercadg, a pro&tçã.o
e o coDsrEo de produtos derivados de laÊerjajs
Êeoicl"ados e zecic,.áveis ;
VI - proP.íciez qu,ê es etividades tr,roduÊjvas alcanc(5
êficiência e susÊea CabiTidadê
vÍI - iacêD,tit rr as boas pzáticas de respons abíl-íd,ldc
socioaúbiea.tal. ,,

As experiências vividas na área do gerenciamento de
residuos mostram a importância de se planejar a fogÍstica dos
servr.Ç os de forma arti culada, seguenci l" e harmônica Pa ra
obter maio r ot imi z a ão dos recursôs di sponíveis para o setor e

obter qualidade do servico da I mpe za urbana.
Para efeito, do artigo 10 da Lei supracitada, reza

que, in verbis t

"Íacrzbe ao DLstrito ?ederet e aos túrajcít,jos a gestâo
íD,tagr,adã doa r.'iüros sólidos gerados nos respectivos
tertítórío.s, su pzejuízo áas ccry)êtê',cias de co tlio,;e
e fiscalização dos ótEãos federeis e êstâ&ra.i.s do
Sjsnâla, do sÀrys e do Suasa, bÉá. cdfuo da
.re,qpoasaàilidade do getador pêl.o geÍleDcj.a&€,ato de
resífuos. o

Na medida em que se atribui ao Município a

titul-aridade pelos serviços de limpeza urbana e manejo de
resÍduos só1idos, compartilha-se a responsabj"lidade pela
gestão do saneamênto e, consequentemente, da saúde púbfica dê
uma população.

por isso,
bana e maneio dosur residuo não Dod m ser reduzida a ecoe nomra

adqu irida De1os servicos contratado s pela admíni st
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pública, mas prioritarianente pelos avanços conquistados à luz
da nâo-geraÇão, destinaÇão final ambientafmente adequada e
qualidade da saúde do meio ambiente e dos usuários,

À PNRS define ao artigo 9", a gestão e
gerenciamento de residuos sóIidos, observando a seguinte ordem

rioridade verbi
"rráo cao te&rcào, reutilizecão tecicJaqeía.,
tr âtaaeato g .res só7idos e disposíeáo final
a',bi taLE.e,:te dos zeieitos
No Edital 05/2020, os serviÇos são definidos sem

racionalidadê técnica quanto as oportunidades de oti.mizar os
recursos investidos, a anpl-iaÇão de equipamentos para
destinação final ambientalmentê adequada de residuos só1idos,
com varriÇão de vias, logradouros, praças ê feira Livre é

medidas de assegurar a disposição final- de determinados
residuos em Aterro Sanitário devidamente 1icênciado pelos
Orgãos Ambientais e Governamentais no Estado dê Serglpe, por
meio de mecanismos de redução na fonte geradora e,
principalmente da não geraÇão.

O rnode ACão def i-ni-do afronta a

qualidade do ne ro ambiente, ao incentivo a integracã o dos

1o de contrat

SE TV1 Cos com coope rativas de catadores e ao atendimento das
normas re I aci-onada S AOS residuos sófidos e do mei.o ambiente.

Portanto, pede-se egclarecinento no sentido, sê o
dêscartê continuará a prevalecer a céu aberto co&o previsto no
edital ou deverá ser descartado en local aubientalnente
autorizadô?

Àfora tudo ieso, deve-se considerar que o dêscarte
ea local de descarte âlbientahentê autorizado pê1os órgãos
êo&pêtentes gera! custos que não pod.en. ser considêrado de alea
extraordinária já no inicio do contrato.

l3
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Assim, sendo enntendimento o sentido do
esclarecimento e sendo acatado, necessário esclarecer quem
custerará o descarte em 1ocal devidamente licenciado?

por derradeiro, acaso seja respnsbailidade da
empresa Contratada o custo com descarte dos residuos em l-ocais
ambientâImente licenciados (ATERRO SANITÁRIO,/TRÀNSBORDO) o
custo dos serviços deverá sofrer alteração?

E, com alteraÇão da planilha o edital,
obrj.gatoriamente, deverá ser republicado com as devidas
readequaçôes ?

' Por todo exposto, o Edital deverá ser reformulado
em um novo para reinteglar os serviços objeto da presente
IicitaÇão, visando operacional_ i zar sêu conjunto de açôes da
limpeza urbana e manejo de residuos concatenada com os
aspectos sociais, econômicos, politicos, ambiêntais e

culturais, conforme estabelece a Lei Eederal n.o 12.305,/2010,

3.2. PRocEsso Ec 000044/20]-6 - DENI'NC rA 0053 TORRE CONTR,À A
SECREÍÀRIA MI'NICI PÀI, DO MEIO ÀI4BIENIE ( sEtG.) - EDITÀI. DA

rÀ 005/2015

Sobre a necessidade de um Murricipio real-izar um

Plano de Sânêamento e Gestão dê Residuos SóIidos, o Tribunal
de Contas do Estado de Sêrgipe, em anáLise da Denúncia
apresentada pela TORRE contra o Edital n. o OO5 /2015, da
Secretárj.a Municipal do Meio .Ambiente, já se pronunciou.

Val-e dizer que todos os Municipios estão obrigados
a seguir as orientações do Tribunal de Contas, estampâdas nas
informaçôes prestadas no processo TC n.o OOOO44/2016.

Veja-se as orientaÇões do Trj.bunal de Contas do
Estado de Sergipe e que não foram seguidas pelo Edital de

t4
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Pregào presencial
Neopó1is/Sergipe, in

n"

ver.bi s .-

OO5/2020, do Município de

eLl.2 - À. neessldadê de que !êia elrboàdo um Plano de saneôfiento BáJico ê do Plano

Munlclpal de 6êstão htêgrádà dê Reíduos sólidos, nos tnoldês dêfinidôs pôh tÊi n0 1Í:445/2007 ê
lxi 11305/1010,.[ em rê ttâtàndo da opÉo de se licráí lt€nr alrupador em lote!, dev€ eíât
a(ompânteda de justifcãtivd,'dê\,ldaúeíte fundamentada, da vônt8gêm da escolha, em átênçãô

âos âniíos 3e, § 1r, l. 15, Ív ê 23; §§ 1l e 2e, todo! dâ lri 8.666/1993, e aít. 11, incisos I e lt da lrl
üi615/2002 tôpêsàndô as lôlBávêis vântâgot operecjonais âdrindar detsê â8Íupamento êm

6têi4 dê modo à à3ô Íê6triniir ê €omp€liüüdàde déc€§íd? ao (àítàme, palã que asím não

vênháín ocorÍ€Í máút 1ã3 áó prôaêdinmto lldtátóiô - subitêm Lr-2i

f I"LL6 - Áo Prpl.ro Bdslco, qsânto â ê{Éênaà do obJetô ê côncoríêncâ nló ,.r íruc.didá Fo.I 3!u-49 
tq.ou eÍtn niô-.re3 quê asÊguÍàs'e. a 

"ratitioxt rtcnrcã .-o f a"qroao t rt"r"mo aormpeeo ,mbteíret do ÍêÍvtca , slr @otrátádo, ."ga"À"a" u'#o ."*rri"iei Ã;ilJ;det-alhádo cm planÍlhB- que êrDnes!Êtrt r 6npôúlÉo dê lôdo" * .rrürrrrt*fos do, sewtgos â
'"íem 

exec',ra'ros, .úsr,n coírio â naê3§d:ae ar qve seja gaúàã",iio o" s"*rmemo Bú3rÉoo do Phno Muntdl't d. G..tto tnte,,ad-â ae noiauoo'strüor,'i"i _áia.", o.t"u.s p.tâ Lêl ír,tLlast2ú, e td rt 12.305/2oto ê €; cü€ê*â,td. ;;;,;;; ,x?l *, a..."lsr. o. ,o,*,qu? â opçso de sÊ tidbÍ irêls âdrdpàdôÉ d*" "o";;;;;;;ial i,r'r,ra"ro*, a.vrdamen(eíuídafteítadà, úá ú.nrod.rn da ã"otr,a,,. 
"*.çli "*lrãü r., s"iíl, u. ,, 

" 
ea sç ,.. 

" 
e.,tàdc6 d. rêr s,665/t!,e!, ê àÊ. lL rrd$É r.ir a"- LJ iiãi jzíiij'roturrnao 

Bs in.srveirvátth3col ó0ôrácíoâ.it ldvlndls d.Bcê êl.t períêô16 a, *"1o,-ãI'r*o e .Éo rcarlôglr acomrêíúrrdsdc oêÊàtrárh ào (Éfêmê _ tllbheÊ! !ir;

Como sê pode observar, o Município dê NêopóIis
inobservou os ditânes legais, sobretudo âs orientaÇôes do
Tribunal de Contas do Estado de Sergipe para a elaboração de
Edital que visa execução dos serviços de coleta de residuos
sóLidos, com varrição de vias, logradouros, praÇas e feira
livre e a utilização de caminhão compãctador no municipio de
Neópois, por um periodo de 12 (doze) meses., os quais no EditaL
prevê o descarte a céu aberto em area não Iicenciada,

Outra decisão não cabe à Comissão permanente de
Licitação senão refogar o Edital ante a sua nulidade para que
outro possa ser confeccionado desta vez em obediência às Leis
acima descriLas e às recomendações do Tribuna.L de Contas do
Estado de Sergipe.

15
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3.3 §srBr CONT§ra* DO .,ETO LICT
PREGÀO - IüEGÀLIDÀDE

A prestação do serviço púb1ico de Iimpeza urbana
desenvoLve-se por meio de uma cadeia de blocos de atividades
distintas: a co]eta - que pode ser domiciliar e/ou varr.i.ção; o
transporte - remoção do lixo até focal apropriado; o
tratamento - que pode ser sanítário ou de caráter seletivo; e
a desti-nação - Iocal, que podê ser lixão, aterramento
sanitário, incineração.

Desta forma, pode-se dizer que a limpeza urbana é
constituída de servlços que podem ser usufruidos diretamente
pelo individuo - coleta domíci.l,iar -, e por outlos usufruidos
pela coletividade propriamente dita _ limpeza de parque,
logradouros, varrição de vías.

No caso, o Municipio de NeopóIis, adotou como
ôb jeto para a licitação: ',CO!'"IÀ!IçÃO DE EUpAtSÀ .PÀRÀ
PRESTÀqÃO DE SE!|íÍÇOS IE CO&E!À E TRÀIISPORTE DE RESÍDUOS
URBAIIOS NESTE MT'NICÍETO, COXTORIG ESPECTFICÀçôES DETAIEEDÀS NO
À}IEXO I TER!iO DE RETERÊ}ICIA, QUE , EÀRÁ PARTE INTEGRANTE DO

EDITÀI,, INDEPENDENTEMENTE DE QUÀISQUER REPRODUÇÕES. -
ouando se fala em limpeza urbana, tôda a

coletívidade é beneficiada e t ambérn o indivíduo, portanto, a
prestação do serviço e sua contraprestação pecuni-ária serão
avafj.adas em função do ]ixo que é produzido por toda a

coletivídade.
Pode-se afirmar que a modalidade adequada para o

objeto licitado nos autos é a Concorrência pública e não
Pregão seja em qualguer da modalidade adotada.

O CONEEA regulamentou por meio de Resolução
1.176/2019, as obras e serviços no âmbito de Engenharia e da

t6
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Agronomia sâo classificados como seviços
especializados, afastando por completo, o equivoco
acentuado nas decisÕes sobre o serviços que
classificados como comuns, sendo que, notadamente, o
Iici.tação se trata de serviços gue não se enguadra
descrito como comum e sirn, regulamentado pela
Resolução.

Perceba, in verbi

t écni cos

axiológico
podem ser
objeto da

no perfil
referida

"RESOLUÇÃO No 1.116, DE 26 DE ABRIL DE 2019.
Estabelece que as obras e os serviços no âmbito daEngenharia e da Agronomia são classificados comoserviÇos técnicos especializados.
O CONSEI,IIO TEDERÀT DE ENGENHÀRTÀ E ÀGRONOMTA -CONFEÀ, no uso das atribuiçôes que lhe confe.À ua1Ínea "f", do art. 27 da Lei.,;5.19a, a.-ál-a"
dezembro dê 1966, e
Considerândo que a Le.i no 5.194, de tg66,regulamenta o exercicio profisslonal da Engenhariae da Àgronomia;
Considerado que o art. 1o da Lei n" 5194, de 1966,define gue as profissÕes de Engenharia e deÀgronomia são caracterizadas pelas realizaÇões dernteresse social e humano que impottern noaprove.itamento e utiLizaÇão de recursos natura.is,na execuÇão de nej-os dê locomoÇão e cornunicações,de edificaÇôes, serviços e eguipamentos urbános,rurais e regionais, de instala!ões e meios deacesso a costas, cursos, ê nassas de água eextensões terrestres, bem cono no desenvol"vinentoindustria.l e àgropecuário;
Considerando que, conforme previ-sto na Lei no5.I94, de 1966, os profissionais diplomados nâsáreas abrangidas pelo sisterna Confea/crea somentepoderáo exercer suas profissóes após o registro nos
Conselhos' Regionais de Engenharia e Agronomia;
Conslderando que a obrigatoriedads de registroplofissional, estabelecida pela Lei n. S.19i, ae1966, decorre da comprovaÇão de qualificaÇáo e daconsequente habilitação para a prática e aplicaÇãôde soluÇões técnicas especializadas pu.u .realizaÇão de obras e sêrviços de enqenhariâ, o queexclui deste caÍnpo de ativj.dades a atuaÇão depessoas leigas no a ssunLo;
Considerando quê o art. 7" da Lei no 5.194, de7966,. define as ati.vidades e atribuições dosprofissionais do SisteÍna Confêa/Crea, incluindoneste rol as conpetências para pfanej aÍnento ouprojeto, em geral-, de regiÕes, .ona", cidades,

t7
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obras, estruturas, transportes, para exp.IoraÇâo derecursos naturais e desenvolvimento da produÇãoindustrial e agropecuária, para etaUoráçao a.es!udos, projetos, aná.Lises, aval.iaÇões, vistori-as,perícias, parêceres e divuigaçâo técnica,atividades de ensino, pesquisa, éxperimentação eensaios. fiscal-j.zaÇão, direÇão e exê;uÇào de .qga..e sêrviÇos técoicos, ben como produÇão técnicaêspecialj.zada, industrial ou agropecuária i
Consj-derando que a Lêi n" 6.496, de .7 de dezenbrode l-9'7'l , institui a AnotaÇão de Rêsponsabil idadeTécnica na execução de obras e na prestação deserviços de Engenharia e Agrônomia;
Considêrando que as obras e os serviços deÉngenharia e de Àgrononaa envolvêm riscos àsociedade, ao seu patrimônio e ao mei.o anbiente, emface da própria natureza das atividades
de sênvôIvi-das,.
Considerando- que obras e serviÇos de Engenharia êde Agrononia\ podem admitir diferentes meiodol.ogj-as
ou tecnologj.as ern sua consecuÇão;
Considerando que ajustes no planêjamento e na
execuÇão da obra ou do serviço são frequentenente
necessários paia a entrega de un produto final" que
atenda ao j-nteresse . púb1ico e privado;
Considerando glre os padrôes de dêsempenho e
qualidadê. dos serviÇos e obras de Engenharia e de
Àgronomiâ, por serem objeto dê soluçôes especiflcas
e têcnicamente cornplexas, não podem ser deiinidos apartir de especificaÇões usuais de rnercado,
carecendo de capacidade técnlca intrinseca apenas
aos profissionais legalnente habilitados ê com as
devidas atribujÇôes;
Considerando, 'portanto, que a execuÇão de obras eserviços da Engenhariâ e da Agronom.ia possuen
caracteristicâs próprias e envolvem circunstância§
especificas, variáveis segundo as peculiaridades do
l-ocaI eÍn que serão executados;
Considerando que coÍnpete ao Confea examinar e
decidir en última instância os assuntos relativos
ao exercicio das profissões de Engenharia e de
Agronomia e concêder atr.LbuiÇões profissionais na
área da Engenharia e Agronomia,
RESOLVE I

À!t. 1o Estãbêlêcê8 qu€ as obras e os aêrviços dê
Engênharia e dê ÀgronoDia, que êxj.gêlq habilitaÇão
legaI para êua elaboraÉo ou exêcução, com a
eEiaaão da Ànotaçáo dê Reaponsabilidade Técnica -ÀRI, são Êerviço8 téctrj.cos esp€cializados.
§ 1' Os aervi,ços gão asgio câractêrizados por
envolvere! o dêaenvolvi!ênto de soluções
êsp€cíficas dê natureza intêIectua1, cientif1ca etécRica, por âbarcar€a risco à sociedade, ao aêupatli8ônio ê ao Dêio a8biênte, e por sua
coDplêridadê, êxigindo. portanto, profissioneia

-./
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Ademais, o Ministério púb1ico de Contas do Estado
da Bahia já havia expressado entendimento sobre a Matéria por
meio da ManifestaÇão '152/2015, processo 2693L-15, da Lavra da
Procuradora de Contas Àline Pai.n nteiro do Reqo Rio Branco:

1êgâhêntê habilitados ê cor! âs dêwi.dasatEi-buiçõeê .

§ 2' Às obras eáo asaie caractorizâdaa en função dacoEplerj,dade ê da DuLtiprofissionalidãde doaconhêciDentog técnicos exigid.oe pala odeoênvolviDento do êDpreêndj.aentá, eua qrr-"fid"d" 
"segurança, por envolver risco à sociedâde, ao seupatriDônio e ao Àeio aabj.entê, e por delanda! uEainteração de concêpção fisi-co-financêira quedetêroinerá a otinizaçào de custos 

" 
p.".À,

it-r?1.d", portanto, p.of,issj.onais legãlnenteha.bilitado8 e coD aa dêvidas atlibuições.
Art. 2" Esta rêsoluÇão entra em vigor na data de
sua publicaÇão.
Brãsi.Lia, 30 de abril. de 2019.
Eng. Civ. JoeI Krúger
Pre s idente"

Posto isso, nota-se que a realização delicitaÇão nâ modalidáde de pregâo possui relaÇão
direta com a contrataÇão de bens e serviÇos comuns.
Ào tratar do tema, Sidney Bittencourt assevera quei
"A expressão tbens e serviÇos comuns, apresenta
altissino grau de indetertninaÇão. O diploma fegat
esclarece que devem ser considerados bens e serviços
comuns aqueles cujos padrôes de desênpenho equalidade possan ser, concisa e objetivamente,
definidos no objeto do Edital-, en perfeita
conformidade corn as especifj-caÇÕes usuais praticadas
no mêrcado. Vislumbra-se, assim, que os bens e
serviços ditos comuns são aqueles corriqueiros no
dia-a-dia da Àdninistração, que inexrgem maiores
detalhanentos e especi f icaÇões . ,,

Nesse sêntido, Diógenes caspari esclarece que:
"Parece-nos, senpre, que o bern ou o serviÇo
desejado pela Adminj-straÇão pública quê for
identificáveI pelo none usual de nrêrcado pode-se
afirmar tratar-se de ben ou serviÇo conun. Com essa
caracteristica contam-se, ent!e outros, os bens:
água mineral, gasoLina, botijão de gás, óleo
combustível, caneta esferográficâ, pape.L al.màÇo compautâ. Por sua vez, são, por exênp.Io, serviÇos
comuns: Iinpeza de sanitários públicos, pintura deguias, digitãção do manuscrito de um livro,
transporte de valores. ,,

t9
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De tal modo, os bens e serviÇos comuns sào àqueles:a) cujos padrôes de desempênho . qu"fiaua.
possamser objetivâmente definidos pelo ediiat, pormeio de especificaçôes usuais no 

-mercado; 
b) quej.nteg.ram o dia-a-dia da Àdrninistração ã queinexigem maiores detalhanentos ou espóci fj.caçoes;c)que sê encôntrôm disponlveis, a qualquer tá*po,

em um nercado próprio.
alicercando seu raciocínio, verberou que:

"Segundo o Edital do pregão presencial D6 OO2/2:- 4,"constitui objeto desta LicitaÇáo a contrataÇão deenpresa de engenharia especializada para ExecuÇãode Serv.iÇos de Monitoramento -Ambiental 
eOperacional, com apoio técnico eÍn aÇões de educaÇãoambiental, imptantação da coLêta seletiva, coleta etransporte dos residuos sóIidos urbanos,, (f. 61).

Em apêrtada síntese, o referido objeto
contenp.la os seguintes serviços (fl. 80):
Pregão no 002 / 2014
Coleta e transporte do lixo domiciliar
Coleta e transporte de entulho/podas ê
linpeza corretiva
Coletã e destinaÇáo finat de resÍduos de
serviços de saúde
Monitoranento anbiental e operacional dôs
serviÇos
Àpoio técnj.co à educaÇão ambiêntal e à coleta
seletiva

Os serviços de limpeza urbana são deresponsabilidade do poder púbfico nunicipat, quepode executá-l-os dirêtamente ou por meio detercêiros mediante ficitaÇão (art . 3-l , XXI, da
cFl88 ) .
Tendo em v.ista a complexidade do tema. urgedi,stinguir os diferentes tipos de Iixo. De acordo
com estudo desenvolvidono âmbito do Tribunal de
Contas do Estado de Minas Gerâiss, os reslduos
sólidos podern ser classificados de várias formas,
sendo quê a origen é o principal êlemento
classi ficatórj-o, A pãrtir desse critério, osdj-fêrentes tipos de lixo podern ser agrupados em
cinco clâsses, a saber:
. L.ixo doméstico ou residenciali são os resÍduos
gerados nas atj"vidades diárias em casa, apartamentos
e demais edificaÇões residenciais.
. Lixo conercial: sáo os residuos gerados en
es t abelec imentos comerci a i s,
cujas caracteristicas dependem da atividade aIi
desenvolvida -
. Lixo público: são os reslduos presentes nos
logradouros públicos, em geral resultantes danatureza, tais como folhas, e aqueles descartâdos
irregular ê indevidamente pela pôpulâÇão, comopapej-s, restoô de embalagens e alimentos etc.

20I



(

Lr S )8

vrsro §

;".:,.r.L"r:#."..",.'.T;:ã.iXr.:.r-"osuecompreendeosLixo de fontes especiais: são residuos que, emfunÇão de suas carâcterísticas peculiaau", pu""a. 
"nerêcer cuidados especiais em seu mãnuseio,acondicionamento, estocagen, transporte oudestinaÇão final. Ex.: rêsiduos dos ierviços áe

saúde.
posto isso, rêsta evidente que o EditaI ora enanálise contempla À coleta de diversos tj-pos delixo, o que contribul para a aÍnpliação do nivel deêspecializaÇão do servigo a ser prestado. Nessalinha, para petêr sÇhübeler6. a gesião dos reslduosé uma tarefa coEt)leraque depende da ôrganização e
cooperaÇão entre as faní1ias, coÍnunidades, empresasprivadas e autoridadesmunicipais, ben 

"orno da
seleÇâo e apLicaÇão de soluÇões técnicas adequadaspara o recolhimento dos reslduos, transporte,
reciclagêm e êliminaÇão.,,

Ao exposto, emerge impede cristalino que o pregão
seja presencial seja elêtrônico, nâo serve para Licitcar e
contratar o Objeto do presente EdiLaI de pregão presencial
005/2020, por extrapolação Iegal, e inobservância ao princípio
da Lega l idade .

A Lei n. o 9.666/93 elege a concorrêncj.a como
modalidadê de licitação cabivel em qualquer caso, sêgundo
preceitua o § 4.", do art. 23. por outro lado, a tei n.o
70.520/2002 não estabeleceu, de nodo algum, a obrigatoriedade
da l-ici taÇão por pxegão. embora tenha defendido arduamente,

posslvel, a util-izaÇão dâ modalidade do pregãosenpre que

eletrônico pel-a ampla competitividade .

Certamente bens e serviços comuns, segundo o art.
10 i, f , ,

desernpenho e

da Lei 10.520/02, são aqueles cujos padrões de
quaLidade possam ser objetivamente definidos por

meio de especificaÇões usuais no mercado. Isto é, são aqueles
que podem ser especificados a parti.r de caracteristicas (de
desempenho e qualidade) que estejam comumente disponibilizadas
no mercado pelos fornecedores, não importando se taj-s
câracterísticas são complexas, ou não.
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Na 1ição de Hely Lopes Meirelles, in verbis:
'O qae caracteÍize as bens ê aêrriços cauas é sua

Padroc,izeção. ou seie, a po.e.siàilidade de
§ubstituiÇão de vné pot ouÊros co!! o D,es,llo pedrão de
qaaJ'id.aare e elicl-é!,cía. fsso afasÊa deade logo os
sezriços dê €lag€tr,àa\ia quê !âo sejaE c@urs, os
quais iretuj teE o ' .regâ.o, ba cc8lo üodos aquê.Les que
devaa ger objeto de licitação na.s ltodáljdades de
Ee.lào.r técDica ou dê Êéênica e pÉ€/ço. No piegão o
facoE táqlr,íco Í.ão é 7êÍado q conaidretaçáo. llaa
âIrêriâg o fetor pteçor,.

Como pode ser extraído, no pregão o que se sobrepôe
é o fator prêÇo em detrimento do fator técnico, 1ogo, torna_se
inviáve] ê no mlnimo de risco, a adoção da modalidade
licitatória pregão, seja ele presenciâl ou eletrônj_co, para a
col.eta, transporte e destinaÇão final de reslduos sótidos
domiciliares e os serviços de operaçào, manutenção e
monitoramento do aterro controfado, uma vez que para a
êxecução dos serviços, há que se aferir tambén capacitaÇão
técnica e não apenas preço.

Ademais, o art. 50 do Decreto n. 3555,/2000,
estabelece que:

"Àrt. 50 A ficitaÇão na nodalidade de pregão lláo se apljca âsconttataÇões de obras e servjÇos de engenharia, ben cono àslocações inobil,iáíias e a.l-ienaÇôes e]I, geraf, que seráoreqidas pe)a legisjaÇão qeral da Adninistraaão."
Numa primeira leitura, pode_se obter uma

interpretação precipitada no sêntido que o objeto licitado nos
autos não pode ser considerado uma contrataÇão de serviço de
engenharia,

é possível
Câmara de

competência

Todavj.a, numa interpretação sistemática das normas,
conjugar o art. da Nôrma de Fiscalização da

Engenharia Civll no 006/2006 que define ser
dos engenheiros o tratamento dos residuos sólidos
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provenientes dos serviços de saúde, conforme incisôs
--)

urbanos e

I e II.
Destaca-se, ainda, que os serviços de coleta,

transporte e destinaÇão final de residuos só1idos domiciliares
e de operaÇão, manutenção e monitoramento do aterro controrâdo
não são sjnônirnos e nem podem ser considerados genericamente
como "serviÇos de lj-mpeza e consêrvação,,, previsto no ilem 17

do Anexo único, do Decreto n.o 37g4l2OOL.

Assim, não se pode olvidar que a prestação dos
serviços que constituem o objeto da presente Iicitaçâo deve
obedecer aos critérios técnicos e a legislação pertinente à

Lei de Residuos SóIidos - Lei n." 12.305/2OlO.
À propósito, colaciono julgado de um caso

seÍrrelhante com o mesmo fundâmento jurldico, ia verbjs:
"rJ-ns - Peexeme Nêcas.áriô 7íJÍ)i63aE422 t:r-,-PSl

Data de pvbJ,ieação: 76/OZ/20t3
fuEO,TA: REEXA'I'E IITECESS]ÍRrO. Li]CTTAáO E CO,,íERATO

AD,lITNZ,sTRATzvo. PREGÃ? PRE9EN?IAL. I'^ODAL IDà.DE DE

LICTr,AÇÃo II'íPRoPRLà. coNcerto DE BENS E SER14rÇOS

coruMs. coLÉ,IlA DE XESÍDüOS URB,UÍOS Waúsrrcos s
Rr,sÍDUos DA 9AÚDE. l. á vaga a defiaiçáo j.,egaj-

qaaato ao qaê se eaquadra coao bér's e sezviços
cd@rrrs paÊe fiae dê J,ícitação aa
úodalidade pre,gão (art. 7", parágr,afo úaíco, da
Lei n" 70.520 /02), aota.t.n oatê porlqr;Le, coasoâate
aÍt. 40 ,, I ,. d.e Í,eí de Licítações , todos os .beas e
sexeiçoe deva. aêa objetiver.eote defíaidos e
dêscritos ao editeJ do ceztere. Cor,eider'aado-se

ç{ue, no ptegão p.r.eaêD,cj.al, o quê se sobtepõe é o

fatoÊ p::eço q detzireato do fatoz técaico, zesta
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urbaao dopéstico e de r;esÍdt oe de aaúde, aão é
Írosaí1'el o uao dâ 

',odzTidadeTicitatór,ia plregão p»z;esa,cíaJ-, ei,s ç1o,e , 1rale a
êrêcuçáo do objêto J-icitedo, há qae sê aÍ;erir
túbéoa c4taciXaçáo técaíca e aáo aIrêaá,s 5lÊêço.
(,,,),. (Reexame Necessári.o N" 70036339422, Segunda
Câmara Civel - Serviço de Apoio Jurisdição,
TribunaL de Justlça do RS, Relator: Ricardo To.rres
Hermann, Julgado en tO/Oj /2013)
Desta forma, diante da especifÍcidade do objeto

licitado e das discussôes que circundam a matéria relacionada
à prestação de serviços envorvendo residuos sór.idos, conclui-
se que o objeto a ser Licitado não pode ser através de pregão,
seja presencia] ou eletrônico, devendo o editar ser cancê1ado.

Segundo decisão MP-BA, MANTEESTAÇÀO MpC N. :
752/2015, os serviços de llmpeza urbana não são passiveis de
serem ]icitados através dessa modalidade (Doc. 01, ern anexo),

O Procedimento Licitatório previsto na Lei 9.666/93
é utilizado para contrftação de serviços públicos na área de
limpeza urbana, ôbrigatoriamentê.

3.4.
PATRIMONTAI 2019

DÀ QUÀLTEICÀçÃO ECONôr.ICO FrNÀlrCErR]À. BàrÀNço

E sabido, tronou-se público a Instrução Noriaativa
dâ Rêcêita Federal do Brasil L}34/ZO2O, que prôrrogou até
30/06/2020, eo todos os aspectos o envio de Declaração do
Iuposto de renda Pesssoa Fisice e Jurídica,

No entanto, o edital de pregrão presencial OS/2O2O,

ou e:rcegso dê zelo, exigiu apresentaçâo depor dêsa
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Balançô patri8oDia1 da,e euPresas licitantee o exelcíciocontrariando a Inatruçao Nor.ea'tive da Rêcêita Federal .

Observe :

Eis a nota êq)licetive da
extraíde do próprio site :

20L9 ,

"7 .6 .2. Balaaço patri.aonial (Bp) e
Deuonstraçâo do ResuLtado do Exercíci.o
(DRE) do ú1ti.ao exercício social (2019),
já exigíveis e aprêÍrêrrt/"aos na forna d.a
lei, quê cotBprovêE a boâ situaçâo
financeira da euplesa, vedada a sua
srrbstituiçâo por balancetês ou balanços
provisórios, podêndo ser atualizados po!
indices oficiais quando encerrado há mais
de 03 (três) meees da data de apresentação
da docunentaçâo. rr

teoa
nêêêita Eêdêra1 sobre o
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Receita prorroga para 30/06 prazo para
apresentação da Declaração Final de Espólio e da
Declaração de Saída definitiva do país
Etr

PÍazo anterior para apresenhÉo das declaÍaÉos era 30 de abril

Publicâdo 08r04f2020 tlhtl
(,llima modfiClcão: 08O412020 Zh21 @@

Por c0 a da pandemia causada pelo novo comÍaviíus, a Recelta Federal
pÍorogou o prazo para a apresentação da Dectarâção Finatde Espótio e da
OectaÍação de Saídâ Detuiliva do Íàís. O prazo paÍa a enlrega das dectaraçôes e
evenfual Íerothiírnto do imposto apurado Íoi transfeÍúo de 30 de aDíl para o0
de iunho de 2020. Âs aferações estâo de$ÍÍas na Inslrução Normativa RFB Íp
'1.93i1, de 2020, puufada ontem (024) em edição extra do DÉno OrEial da Untâo.

A medidâ luslilira-se pela dlficuldade adúMa do isolanento socialcausado pelo coronaviÍus. prelende-se ÍesguaúaÍ a
popurãçâo âo evÍar a agromerdçâo de contribuintes nas uniíades de atendimenro da Receita Federar Dem como
empresas ou insrfluiçôes fnameiras, na Dusca de hÍoÍrres óe rendimenÍos, e eín escdtóÍios de pÍofis§ionais ou en
enlidades que pr*lem auilio no pÍe€nchimerto das d*hrações. AssÍm, busca-se contribuir con o esíoÍço
govemamenlatde diminutr a propagação da dGflça.

com â nova noÍna. a Declaracão FiÍlal de Esoólio deve ser agres€ntada ãtê «) de iunho dê 2020 e o resDeativo iÍrDoslo

Deta fo:rma, é necessário a apresenteção do Balanço
patrimonj-a1 da eupresa ricitantê referente ao exercíci o 2or9,
quando o órgâo rêsponsavel por neio de fastruçãô No:aaativa
êlastêcêu o prazo eo função da pandenia ê êstad.o de cara.uidade
que a sociedade veo, eofrentando?

Antê ô êxpos to
apreciação de todos os

, rêquer-se
argumentos

o recebimento e

trazidos na peça

Í R«oln€ndr.

§ <omporutnrr

IV - DOS PEDIDOS
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aclaratória,
elaborada ei

a fim de obter respostas aos questionamento

Acaso, acolhido os fundamentos a suspensão do
processo desiqnadã para '21/Ob/2020, para adequaÇáo do edital
de Pregão Presencial 05/2020, nos termos e Iimites da
legislação viegente e suas alterações, com pôsterior
republ icação .

Em assim nâo entendo, requer a reformulaÇão do
Edital, dê rnodo que se ifi os itens e subitens
apontados ou mesmo excluam, sob pena ae úuiroaoe.

pugna-se pela republicação do Edital, nos termos do
S 4. ", do artigo 2],, da Lei 8. 666193.

por fim, requêr a suspensão do certane até as
respostas em definitivo da presenie Impugnação eis que afetará
além da habilitaÇão juridica, afetará sobretudo a elabotaçao
da prposta comercial e não .só isso, afetará também a panilha
de -preços do edital que sêquer previu as questôes do descarte
fj.nal dos residuos em locaf devidamente licenciado que qera o
custo di ferente do dãscarte a céu aberto .o*o p*.ri"-to no
editaf.

Nestes temos, pede deferimento.

Àracaju (SE), 19 de maio de 2020.

- 
rp*t' hr iff ,ddÊ=S6s* Jo,*, SgS" 2u,--UI \-/ oAB/ SE 1571
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TORR
Búscâr conslânlemente a satistaÉo e â crêdibilidade dos dl€ntês atravês dg
Píomover &elhoria técnica e funciongl dos dos em

PROCURAçÃo

TORRE EMPREEND. TR O LTDA.

e

-V

Ref.: PREGÃo PRESENCIAL N.o OO5,2o2o - PREFEITURA oE NEÓPoLIs/coMIssÃobE-

-í, \
rcsÉ aHrÔHto ToRREs NETO, idêntidade no 01023490-so sspleA-Á cpF no\
175.019.625-53, Sócio - Gerente, por este instrumento particulâr, nomeia elconstitui seu
seus procuradorês : MARIA ALINE SOARES DE SOUZA RIBEIRO, Advogada OAB/SE
7577, brasileira, solteira, portadora da Carteirà de ldentidade no 1U3127-7 SSP/SE, CPF-no
916 911.255-04, elou ANA PAULA ALVARENGA GONçALVES GOMES, Engenheira Civit
CREÁ/SE no 115121D, brasileira, soltêira, portadora da Carteira de ldentidade no 30380634
ssP/sE, cPF no 007.3í9.377-16, etou JOSÉ CARLOS O|AS DA SILVA, Gerente_de
Negócios, brasileiro, portador da Carteira de ldentidade n" 0163201668 SSP/BA, C(F no

332 973.125-72, e/ou SEilÁRlA UmA MOURA, Assistente Administrativa il1, brasiteira,
divorciada, portadora da Carteira de ldentidadê no 1441007 SSP/SE, CPF n" OOó.801.i55-
94, e/ou MAYCON SWELL MESSIAS DE illELO, Auxiliar Administrativo l, bresileiro, solteiro,
portagor da Cartêira de. ldentidade no 3524078-4 SSP/SE, CPF no 067.749.755-50, e/ou
JOSE OA SILVA ARAUJO SILVA, Gerente Operacional, brasileiro, casado, portâdor da
Carteira de ldentidade no 0279167407 SSP/BA, CPF no 359.890.845-87, e/ou TALITA
MIRELE SANTOS ALVES, auxiliar administrativo, brasileira, solteira, portadora dô RG sob no

33984263 SSP/SE, inscrita no CPF sob no 068.778.9í5-03, todos com endereço comercial
situado na Avenida do Gai, 77, lnácio Barbosa, Aracaju-SE, amplos poderes para
representar TORRE EMPREENDITUENTOS RURAL E CONSTRUçÃO LTDA ,inscrita no
CNPJ/MF sob no 34.405.597/0001-76, com lnscrição Estadual no 27.008.256-EP, sediada à
Rua da Mauritânia, s/no, Loteamento Granjas Rurais Presidenle Vargas, Quadra U,.Lote 07 -
Mata Escura - Salvador - BA e FILIAL inscrita no CNPJ sob no 34.405.597/0002-5/, com
sede na Avenida do Gan, 77, lnáci.o Barbosa, Aracaju/SE, CEP 49.04í-159, jurilo a
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS, podendo entrêgar e receber-eriveldpes
contendo os documentos e as proposlas, .juntar documentos, assinar atos e termôs,
tomar deliberaçóes, receber ofícios e relatórios de .iulgamentos, firmai declarações, dar
ciência e, especialmente, formular ofertas e lances de preços, enfim, assinar todos ü
atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do preseíte
mandato iunto a este órgáo, relativamente a quaisquer das fases do Pregãô Preséãcial
n" 00512020.

Aracaju/SE 13 de maio de 2020

,--' )

(

('

\r

Ruo dB M8uílônis Lol€smonto Granls! R0íal8 Í'í€sldenle valEas
Ouâdr8 U, Lote 07, BBií.o Mab Erorís -Sokadoí-8Â

Fonos: (71 ) 3É44í ô6€ / 3,1,44- í 936
+'ín.ll: EÃÂlillO[Ê0§lEOÀ
CNPJr 34.405.597i000Í-76

Âv. do G6ri, 77- DIA .

hádo 8aóosa . Âracaju - sE

E-Ín€ll: hlÍÊ(dn:b09!E0]k -
CNPJi 3a.,O5.597/0002-57

\
. 'r-),Y2

José Antônio Torres Neto
cPF n" 175.0't9.625-53

Sócio Gerente
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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AOS TERMOS DO EDITAL . OO5/202A

Maria Aline 5oares de Souza Ribeil'o < ai ineribel c uororreaju.com. br>
-i€r, l9lCsllii.'rl I

Para: Licitação Nec;xrli: .licita.neoirclisí!alrotm, l.co,'-,>

I l anexos r l ML

3. Pedido de escla recimen tô- 19.05.20. pdí

ilnst:i:.sr;
lieopo i i:r '/ r' 
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A raF.F'.1

at-r tbri. .'rir,,

Hi,. -r1, , ..t .'r:.-i-cr:r, cir f,iLini :iprl cie

P r.rJ ã. i':' ' :.'
esc-ai:ec'r--i.i-c:
s ubsc: i: c.: .r .:
dá RF3.

sobre ts

;r':lr a j:lr,...1 u:ii:r;r L"ir.L-'

-r):rt'LRl-ICAO I TnÀ. I no uso de sues
i., r,. irrr ier aoquirido ed:ta1 de

. .. l - r .r rr I .ii ca, reqJere-r
r jr...;ri e aiqumes ex,Lqêncras nele
. ::,.-: ri1. s Ê e InstriÇãc liirmativa

I : -tt1 p.'ôce ac Laratoria para f :ns cie

' ,t: :rer-i ro Jc - iniite estabe'ecido
I --= r :rr,-r;rÇão d., ProposLe ccnerciâl
tit at..j,-<: :Ír pa:ticipar do certame
ê:.-j .l rea Lrnen..as.

Jest,a Iorrrr,
aprec;a-;,
n:, edir,r ,

iie precr s

cono

r.r'e:it-.e..j r.,Êi '.; l

apre cia,:à, ,,. :
dc eilit,;..

Qu -'
aos

requêr
te::mos

Atcnclos ã:r.rl
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